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10.º Nuno Joel Leite Almeida — 14,50.
11.º Evaristo Paulo Fonseca — 14,38.
12.º Pedro Miguel Santos Guedes — 14,09.
13.º Américo Correia de Almeida — 13,96.
14.º Fernando Manuel Ribeiro da Silva — 13,84.
15.º Carlos Manuel Lopes Ribeiro — 13,59.
16.º Daniel Figueiras dos Santos — 13,54.
17.º Alfredo Azevedo Pereira — 13,29.
18.º Luís Manuel Castro Tunes — 13,25.
19.º Bruno Ricardo da Cunha Pinto — 13,13.
20.º Américo Pinto Alves — 13,09.
21.º Álvaro António Azevedo Cardoso — 12,96.
22.º José António Ferreira Monteiro — 12,96.
23.º Rui Miguel dos Santos Vaz Marques — 12,71.
24.º José Fernando Silva Azevedo — 12,54.
25.º Jorge Damião Azevedo Brito — 12,42.
26.º Pedro Miguel Cruz Martins — 12,42.
27.º João Nuno Sequeira de Araújo Marques Onofre — 12,21.
28.º Ricardo André Dias Moura Silveira — 12,21.
29.º Tiago Filipe Vilela Santos — 12,09.
30.º Sónia Pereira Granja Pereira — 11,59.
Adérito Manuel da Silva Meias (a).
José Armindo Novais de Sousa (a).
Paulo Alexandre Sousa Santos (a).
Pedro Miguel Dinis Pinto Monteiro (a).
Ricardo Nicolau Pereira Vasconcelos (a).
(a) Excluídos por não terem comparecido à Entrevista de Avaliação de Competências.
2 de Junho de 2009. — O Presidente da Câmara, Manuel do Nasci-

mento Martins.
301871005 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VISEU

Edital n.º 595/2009
Fernando de Carvalho Ruas, presidente da Câmara Municipal de 

Viseu, torna público que, nos termos do artigo 96.º do Decreto -Lei 
n.º 316/200, de 19 de Setembro (RJIGT), a Câmara Municipal de Vi-
seu em sua reunião ordinária, realizada no dia 19 de Março de 2009, 
deliberou autorizar o desenvolvimento do processo de alteração ao 
PP1 — Plano de Pormenor do Prolongamento da Avenida António José 
de Almeida.

Mais se torna público que, durante o período de 15 dias, a contar 
da publicação da presente Edital no Diário da República, poderão ser 
formuladas sugestões e apresentação de informações sobre quaisquer 
questões que possam ser consideradas no âmbito desta alteração, con-
forme previsto no n.º 2 do artigo 77.º do citado diploma legal e, de um 
prazo de 15 dias para a sua elaboração.

2 de Junho de 2009. — O Presidente da Câmara, Fernando de Car-
valho Ruas.

301872472 

 JUNTA DE FREGUESIA DE NOSSA SENHORA DA VILA

Aviso n.º 10815/2009
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

Janeiro e da conclusão do procedimento concursal publicado no Diário 
da República 2.ª série n.º 76 de 20 de Abril de 2009, foi homologada a 
presente lista unitária de classificação final, pela Junta de Freguesia de 
Nossa Senhora da Vila, em 3 de Junho de 2009.

1.º classificado: Domingos António Pinto — 14,67 valores.
2.º classificado: Joaquim Marcos Neves Guerra — 13,50 valores.
3.º classificado: Paulo Jorge Medinas Amieira — 13,33 valores.
4.º classificado: António Luís Vieira da Silva — 13,17 valores.
5.º classificado: Francisco Jaime de Oliveira Pinto — 13,00 valores.
6.º classificado: Alfredo Manuel de Almeida Boto Nunes Ca-

lhau — 12,83 valores. 

3 de Junho de 2009. — O Presidente, João António Abrantes Cal-
deira.

301874757 

 JUNTA DE FREGUESIA DE REDONDO

Aviso n.º 10816/2009
1 — Para efeitos do disposto no n.º 6, do artigo 36.º da Portaria n.º 83-

A/2009 de 22 de Janeiro, faz-se pública a lista de classificação final, 
relativa ao procedimento concursal comum — 1 assistente operacional, 
cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 72 de 14 de Abril de 2009.

Candidatos aprovados:
Filipe Joaquim Perdigão Marques Ramalho Abreu — 17 valores.
26 de Maio de 2009. — O Presidente do Júri, Maria Luísa Palolo 

Calapez.
301863084 

 JUNTA DE FREGUESIA DE VAU

Aviso n.º 10817/2009

Procedimento Concursal Comum para constituição de relação jurí-
dica de Emprego Publico por tempo indeterminado para quatro 
postos de trabalho na Carreira / Categoria de Assistente Opera-
cional, conforme caracterização no Mapa de Pessoal.
Para efeitos do disposto no artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de 

Fevereiro, conjugado com o artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, torna -se 
publico que na sequência da deliberação tomada pelo Órgão Executivo, 
em reunião ordinária do dia 06 de Maio do corrente ano, tendo sido 
exarado despacho pelo Presidente da Junta de Freguesia, em 11 de Maio 
do ano em curso, se encontram abertos, pelo prazo de 10 dias úteis a 
contar da data de publicação do presente aviso no Diário da República, 
2.ª série, os procedimentos concursais comuns, na modalidade de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado tendo em vista o 
preenchimento de quatro postos de trabalho constantes no Mapa de Pes-
soal desta Junta de Freguesia, na Categoria de Assistente Operacional:

1 — Descrição sumária das Funções:
1.1 — Um Assistente Operacional, na área administrativa, para exer-

cer funções inerentes ao posto de correios adstrito a esta entidade, bem 
como apoio administrativo ao expediente da Junta de Freguesia e outras 
funções que constam do anexo da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro 
e em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado. 
As funções serão exercidas com relativa autonomia e responsabilidade, 
com grau de complexidade funcional variável.

1.2 — Um Assistente Operacional, na área de cantoneiro de limpeza e 
condução de veículos e /ou máquinas / tractores pesados, para exercer as 
funções que constam do anexo da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro 
e em conformidade com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado. 
As funções serão exercidas com relativa autonomia e responsabilidade, 
com grau de complexidade funcional variável.

1.3 — Um Assistente Operacional, área de serviços gerais, para exer-
cer funções de higiene e limpeza de ruas e todas as outras que constam 
do anexo da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e em conformidade 
com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado. As funções serão 
exercidas com relativa autonomia e responsabilidade, com grau de 
complexidade funcional variável.

1.4 — Um Assistente Operacional, a Tempo Parcial, na área funcional 
de serviços gerais, para exercer funções de Higiene e Limpeza das insta-
lações de serviços, e outras que constam do anexo da Lei n.º 12 -A/2008 
de 27 de Fevereiro e em conformidade com o estabelecido no mapa de 
pessoal aprovado. As funções serão exercidas com relativa autonomia e 
responsabilidade, com grau de complexidade funcional variável.

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar 14/2008 de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de 
Setembro e a Portaria 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

3 — Habilitações Literárias exigidas: escolaridade obrigatória (de 
acordo com a idade dos candidatos, Dec. Lei n.º 538/79 de 31/12 e Lei 
n.º 46/86), ainda que acrescida de formação profissional adequada.

4 — Prazo de Validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar (qua-
tro) e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009 de 22 de Janeiro.

5 — Local de Trabalho: As funções serão exercidas na Sede da Junta 
de Freguesia e em toda a área da Freguesia.

6 — Requisitos de Admissão:
6.1 — Requisitos Gerais de Admissão: os previstos no artigo 8.º da 

Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro:
a) Nacionalidade Portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela Cons-

tituição, Lei especial ou Convenção Internacional;
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b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

6.2 — Âmbito do Recrutamento:
6.2.1 — Não podem ser admitidos candidatos que cumulativamente 

se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
Mapa de Pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6.2.2 — Para cumprimento do estabelecido no n.º 4 do artigo 6.º da 
Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre 
os trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado previamente estabelecida.

6.2.3 — No caso de impossibilidade de ocupação de todos ou de 
alguns postos de trabalho por aplicação do disposto no número anterior, 
proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica 
de emprego publico por tempo determinado ou determinável ou sem 
relação jurídica de emprego publico previamente estabelecida, tendo em 
conta os princípios de racionalização e eficiência que devem presidir 
à actividade da entidade, nos termos do n.º 4 e 6 do artigo 6.º da Lei 
n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, conjugado com a alínea g) do n.º 3 do 
artigo 19.º da Portaria 83 -A/2009 de 22 de Janeiro, e conforme despacho 
do Sr. Presidente da Junta de Freguesia, em 11/05/2009.

7 — Métodos de Selecção:
7.1 — Os Métodos de Selecção a utilizar são obrigatoriamente os 

seguintes (salvo nos casos previstos no 7.2):
7.1.1 — Prova de Conhecimentos (60 %) — visa avaliar os conhe-

cimentos académicos e / ou profissionais e as competências Técnicas 
dos candidatos necessárias ao exercício da função, reveste a forma 
escrita e de natureza teórica com duração de 1.30h, com as seguintes 
temáticas:

 Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos 
municípios e freguesias (Lei n.º 169/99 de 18 de Setembro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 11 de Janeiro);

Estatuto Disciplinar do trabalhadores que exercem funções públicas — 
Lei n.º 58/2008 de 9 de Setembro, e Regime de Contrato de Trabalho 
em funções públicas — Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro — Direitos 
e Deveres, Horário de Trabalho.

7.1.2 — Avaliação Psicológica (40 %) — com o objectivo de avaliar 
através de técnicas de natureza psicológica, aptidões, características 
de personalidade e competências comportamentais dos candidatos e 
estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do posto de 
trabalho a ocupar.

7.1.3 — Classificação final — A classificação final será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores através da fórmula seguinte:

CF = 0,6 PC + 0,4 AP
sendo:

CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica.

7.2 — No caso dos candidatos abrangidos pelo n.º 2 do artigo 53.º da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, salvo quando afastados por escrito 
pelo candidato ao abrigo da referido disposição legal, circunstância em 
que se aplicarão os métodos enunciados em 7.1.; os métodos de selecção 
a utilizar são os seguintes:

7.2.1 — Avaliação curricular (40 %) — Visa analisar a qualificação 
dos candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da formação 
realizada, tipo de funções exercida e a avaliação de desempenho obtida, 
sendo ponderados os seguintes factores:

Este factor será valorado na escala de 0 a 20 valores, seguindo a 
aplicação da seguinte fórmula:

AC = 0.3HA + 0.3FP + 0.4EP
sendo que:

AC = Avaliação Curricular;
HA = Habilitações Académicas;
FP = Formação Profissional;
EP = Experiência Profissional nas actividades inerentes ao posto de 

trabalho a que se candidata;
AD = Avaliação do Desempenho nos termos da legislação aplicável.

Se o candidato já executou atribuição, competência ou actividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar, será aplicada a seguinte 
fórmula:

AC = 0.25HA + 0.25FP + 0.4EP + 0.1AD

7.2.2 — Entrevista de Avaliação de Competências (60 %) — Visa 
obter, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais directamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função.

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto por 
um conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avalia-
ção individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos 
em análise, avaliado segundo os níveis de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores

7.2.3 — Classificação Final — A classificação final será obtida numa 
escala de 0 a 20 valores através da fórmula seguinte:

CF = 0,4 AC + 0,6 EAC
sendo que:

CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

7.3 — Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 e Fevereiro, verificando -se um número de candidatos igual ou su-
perior a 100, poderá aplicar -se apenas os métodos de selecção previstos 
em 7.1.1 e 7.2.1.

7.4 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

7.5 — São excluídos os candidatos que não compareçam a qualquer 
um dos métodos de selecção, bem como, os que obtenham uma va-
loração inferior a 9,5 valores num dos métodos de selecção, não lhes 
sendo aplicado o método de avaliação seguinte, tendo em conta que são 
eliminatórios pela ordem enunciada na lei.

7.6 — A Ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 va-
lores, em resultado da média aritmética ponderada da classificações 
quantitativas obtidas em cada método de selecção.

8 — Composição do júri:
Presidente: Sónia Teresa Dias dos Santos, Técnica Superior, na área 

de Contabilidade e Gestão da Junta de Freguesia do Vau; que será subs-
tituído nas suas faltas e impedimentos por, Edna Isabel Madeira Lopes, 
Técnica Superior, na área de Recursos Humanos, da Junta de Freguesia 
de São Martinho do Porto;

Vogais efectivos:
Vítor Freire, Especialista de Informática do Município de Óbidos, e 

Alexandra Margarida Guilherme Rebelo Almeida, Técnica Superior, na 
área financeira, do Município de Óbidos;

Vogais suplentes:
Fernando Jorge Sousa e Silva, Presidente do Conselho Executivo do 

Agrupamento de Escolas Josefa de Óbidos e Ana Isabel Fernandes da 
Silva, Assistente Técnico, da Junta de Freguesia de Amoreira.

9 — Exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o preceitu-
ado no n.º 1 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) e d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para a realização da audiência dos interessados nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo.

9.1 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de noti-
ficação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) e d) do n.º 3 do artigo 30.º, ambas da Portaria 
n.º 83  -A/2009, de 22 de Janeiro.

9.2 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Junta de Freguesia 
do Vau e disponibilizada na sua página electrónica.

9.3 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação, por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) e d) do n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria n.º 83  -A/2009, de 22 de Janeiro.

9.4 — A lista de ordenação final dos candidatos será publicada no site 
da Junta de Freguesia (www.freguesiavau.com), bem como remetida a 
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cada concorrente, por correio electrónico ou ofício registado, em data 
oportuna, após aplicação dos métodos de selecção.

9.5 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

10 — Formalização e prazo para apresentação das candidaturas:
10.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-

sente aviso no Diário da República — 2.ª série, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10.2 — Forma — Nos termos do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009 
de 22 de Janeiro, as candidaturas deverão ser formalizadas mediante 
preenchimento de formulário tipo, aprovado pelo Despacho 11321/2009, 
em suporte de papel, disponível nos serviços e na página electrónica da 
Junta de Freguesia do Vau — www.freguesiavau.com, acompanhado 
dos documentos que as devem instruir e entregues pessoalmente na 
secretaria da Junta de Freguesia, durante o horário normal de funcio-
namento, ou remetidas por correio registado com aviso de recepção, 
expedido até ao termo fixado para apresentação das candidaturas, para 
Junta de Freguesia do Vau, Rua 1.º de Maio, n.º 28 — Vau — 2510 -664 
Óbidos.

10.3 — A apresentação da candidatura deverá ser acompanhada, 
sob pena de exclusão, de fotocópia legível do certificado de habilita-
ções literárias, fotocópia do bilhete de identidade / Cartão de Cidadão, 
fotocópia do cartão de contribuinte, Curriculum Vitae detalhado, actu-
alizado, datado e assinado, comprovativos da experiência profissional 
e comprovativos da avaliação de desempenho relevantes nos termos da 
legislação aplicável.

10.4 — Os candidatos são dispensados da apresentação dos documen-
tos comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), c), d) 
e e) do n.º 6.1 do presente aviso, desde que declarem sob compromisso 
de honra, no próprio requerimento, e em alíneas separadas, a situação 
precisa em que se encontram relativamente a cada um deles.

10.5 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço da Junta de 
Freguesia do Vau, ficam dispensados de apresentar fotocópia do cer-
tificado de habilitações e outros documentos exigidos, desde que se 
encontrem arquivados no respectivo processo individual, para o efeito, 
deverão declara -lo no requerimento.

10.6 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio electró-
nico.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11.1 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer can-
didato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu 
currículo, a apresentação de documentos comprovativos das suas 
declarações.

12 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro e ainda conforme 
a Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31/12 e o Dec. Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31/07, o posicionamento do trabalhador recrutado numa das posições 
remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a entidade 
empregadora pública (Junta de Freguesia do Vau) e terá lugar imedia-
tamente após o termo do procedimento concursal.

13 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

14 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, e nos 
termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º do citado diploma, no proce-
dimento concursal em que o número de lugares a preencher seja de um 
ou dois, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade de 
classificação.

15 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da data da publicação (no DR), na página 
electrónica Junta de Freguesia do Vau e por extracto, no prazo máximo 
de três dia úteis contado da mesma data, num jornal de expansão na-
cional.

16 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação actualmente em vigor.

4 de Junho de 2009. — O Presidente, Joaquim dos Santos Martins.
301881317 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA E SANEAMENTO
DA CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES

Aviso (extracto) n.º 10818/2009
Em cumprimento do artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27/2, torna-

-se público que cessou, por motivo de aposentação, a relação jurídica 
de emprego público dos seguintes trabalhadores:

Desligado em 12/01/2009: Francisco José Quintas Mesquita, Assis-
tente Operacional, posição remuneratória entre a 5.ª e 6.ª

Desligados em 01/02/2009: José Agostinho Gonçalves Pereira, José 
Cunha Marques, Manuel Augusto Pereira, Assistentes Operacionais, 
posição remuneratória entre a 1.ª e 2.ª

Desligados em 01/03/2009: José Alberto Vicente Lopes, Técnico 
Superior, posição remuneratória entre a 4.ª e 5.ª; Aníbal Carvalho Vi-
cente, Encarregado Geral Operacional, posição remuneratória 1; Arlindo 
Miguel Morgado Jorge, Assistente Operacional, posição remuneratória 
entre a 2.ª e 3.ª

Desligados em 01/04/2009: Maria Lurdes Marques Barriga, Assistente 
Técnica, posição remuneratória entre a 9.ª e 10.ª; Ângelo Simões, Assis-
tente Operacional, posição remuneratória entre a 7.ª e 8.ª; Rosa Sousa 
Dantas, Assistente Operacional, posição remuneratória entre a 1.ª e 2.ª

Desligado em 01/06/2009: João Ornelas Almada, Assistente Opera-
cional, posição remuneratória entre a 6.ª e 7.ª

26 de Maio de 2009. — O Vogal do Conselho de Administração, Jorge 
Manuel Firmino Baptista.

301873469 

 Aviso n.º 10819/2009
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27/2, torna -se público que a pedido do trabalhador 
Frederico José de Oliveira Baptista de Morais, na carreira e categoria de 
Técnico Superior, com a posição remuneratória entre a 1.ª e 2.ª, cessou, 
com efeitos a partir de 20 de Março de 2009, o Contrato Individual de 
Trabalho por Tempo Indeterminado em Funções Públicas, celebrado 
nos termos da Lei n.º 23/2004 de 22/6, da Lei n.º 12 -A/2008 de 27/2 
e do Regulamento Interno de Recrutamento e Selecção de Pessoal em 
Regime de Contrato de Trabalho por Tempo Indeterminado dos Serviços 
Municipalizados de Água e Saneamento da Câmara Municipal de Loures, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 147 de 31/7,

28 de Maio de 2009. — O Vogal do Conselho de Administração, Jorge 
Manuel Firmino Baptista.

301872067 

 Aviso (extracto) n.º 10820/2009
Torna -se público que, não existindo reservas de recrutamento constituídas 

quer nos Serviços Municipalizados de Loures, quer na DGAEP — Direcção-
-Geral da Administração e Emprego Público, confirmada pela nossa con-
sulta efectuada em 6.04.2009 e, por deliberação do Conselho de Adminis-
tração dos Serviços Municipalizados de Loures, em reuniões de 23 de Abril 
e 6 de Maio de 2009, encontram -se abertos, os procedimentos concursais 
comuns, abaixo indicados, com vista ao recrutamento de pessoal para a 
celebração de Contratos de Trabalho em Exercício de Funções Públicas Por 
Tempo Indeterminado, para postos de trabalho, previstos e não ocupados, 
do Mapa de Pessoal.

1 — Os procedimentos concursais comuns regem -se pela Lei n.º 12 -A/2008 
de 27/02, Lei n.º 59/2008 de 11/09 e Portaria n.º 83 -A/2009 de 22/01.

2 — Procedimentos concursais:
Ref.ª 1/2009 — Procedimento Concursal Comum para ocupação de 

Um posto de trabalho na Carreira e Categoria de Técnico Superior para 
a Divisão de Aprovisionamento:

Exige -se o nível habilitacional correspondente a licenciatura.
Caracterização do Posto de Trabalho: Instruir e desenvolver os pro-

cessos de Aquisição de Bens Materiais.
Composição e identificação do Júri do procedimento concursal 

e do período experimental de 240 dias do trabalhador contratado: 
Presidente: Eng.º Jorge Manuel Firmino Baptista — Vogal do Con-
selho de Administração; Vogais efectivos: 1.º Dr. Manuel Angélico 
Lourenço Dias — Chefe de Divisão Municipal de Aprovisionamento; 
2.º Dr.ª Mara Solange Malhão Jesus Gil Valente — Técnica Superior 
da área de direito da Divisão de Aprovisionamento. O presidente 
será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 1.º vogal efec-
tivo. Vogais suplentes: 1.º Dr.ª Maria Guiomar Magalhães Gonçalves 
Santos — Chefe de Divisão Municipal de Recursos Humanos; 2.º 
Dr. Rui Manuel Branco Ribeiro — Técnico Superior da Divisão de 
Recursos Humanos.




